
RECOMENDAÇÃO AEFSPR/CEMADE 

 Assunto: salário-base para remuneração de aprendiz 

 Considerando que o contrato de aprendizagem, é uma política pública de 

inserção de adolescentes e jovens no mercado de trabalho de uma forma qualificada e 

protegida; 

 

 Considerando que o § 2º do Artigo 428 da CLT, alterado pela Lei nº 

10.097/2000, prevê que salvo condição mais favorável, deverá ser garantido ao 

aprendiz o salário mínimo hora; 

 

Considerando que o Artigo 386 da Portaria 671/2018 diz: “Ao aprendiz é garantido, 

preservada a condição mais benéfica: 

I - o salário mínimo hora, considerado para tal fim o valor do salário mínimo nacional; 

II - o salário mínimo regional fixado em lei, para os Estados que adotam o piso 

regional; ou 

III - o piso da categoria previsto em instrumento normativo, quando houver previsão 

expressa de aplicabilidade ao aprendiz; 

 

 Considerando o disposto na Lei nº 20.877/2021 e Decreto nº 10.137/2022 que 

fixa e reajusta os pisos salariais do Estado do Paraná, respectivamente; e, 

 

 A AEFSPR/CEMADE na qualidade de entidade social qualificadora da 

aprendizagem profissional, comprometida com a promoção do direito à 

profissionalização e  com atuação pautada em orientações do Ministério Público do 

Trabalho, RECOMENDA que o salário-mínimo regional, grupo II, no valor de R$ 

1.680,80 reais, para o exercício de 2022, seja adotado como o salário base para 

remuneração dos adolescentes e jovens contratados na condição de aprendiz. 

 

Nos colocamos à disposição para orientações adicionais e agradecemos a atenção, 

 

Coordenação da Aprendizagem. 
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